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DtspôE soBRE A coNctLtAÇÁo, TRANSqçÂo E DEStsTÊNcrA Nos
pRocESSos DA coMpErÊNctA Dos JuzADos EspEctÂts DA
FAZENDA púBLtcA ESTADUAL, MUNrcrpAl E JUSIÇA coMUM.
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Faço saber que o Povo de Presidênte Bernardes-Mc, por seus represêntantes legais, aprovou,
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1'Nas demandas de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública Estadual,
Municipal e Justiça Comum, em que o Município de Presidente Bemardes-Mc for parte ativa
ou passiva, será este representado por seu Procurador, por advogado por elê designedo ou
sociedade de advogados, que podeÍão delegar, por escrito, a advogados ou não, autorizaÇáo
para conciliaÍ, transigir, deixar de recorrer, desistir de recursos interpostos ou concordar com a
desistência do pedido.

Parágrafo único. As autarquias, fundaçÕes e empresas públicas vinculadas ao Município serâo
repÍesentiadas na audiência por aquele, advogado ou não, que for designado por seu dirigente
máximo. O representante designado fica autoízado a conciliar, transigir ou desistir,
nosprocessos da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública Estadual, Municipal
e Justiça Comum.

Art.2'O Procurador, o advogado designado pelo Município de Presidente Bernardes-MG ou
sociedade de advogedos, dirêtemênte ou mediânte delegâÉo, e os dirigêntes máximos das
autarquias, fundações e empresas públicas, podêrão autorizar a realizaúo de acordos ou
transaçÕes, em fase pré-processual ou processual, nas causas cujo valor não exceda o limite
de valor estabelecido pela Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Pública - Lei Federal no.

12.153, de22 de dezembro de 2009, desde que haja vantagem financeira ao Erário.

Parágrefo único - Considera-se vantagêm financeira ao Erário, para fins de possibilidade de
Íeelizeção de acordos ou transações em fâse pr+processual ou processual a que se refere
esta Lei, os acordos ou trensaçôes celebrados sobre o valoÍ original do débito, excluÍdos os
juros de moÍa e c,oneçáo monetária incidentesna espécie.

Art.3'. A realizaÉo de acordo ou transaçáo na Íase-processuel ou processual, não implica em
pagamento à vista do débito pela Fazenda Pública Municipal, sêndo facultado ao Poder Público
parcelar o valor dentro do número de parcelas necessárias à disponibilidade financeira do
Município, conforme previslo em regulamento.

Art4' É vedada a rcalizaçÁo dê acordo nos Juizados da Fazenda Pública Estadual, Municipal
e/ou na Justiça Comum em causas de valor superior ao limite de valor fixado na Lei Federal no.

12.15312009, salvo se houver renúncia do montiante excedente.

Parágrafo único: Quando a pretensâo versar sobre obrigações vincendas, a conciliação ou
transaÉo somente será possÍvel câso a soma de í2 (doze) parcelas vincendas e de eventuais
parcelas vencidas não exceder o valor de 60 (sessenta) saládos mínimos vigentes, salvo se
houver renúncia do montiante excedente.
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Arts' O acordo ou e transaÉo celebreda diretamente pela parte ou por intermédio de
procurador para extinguir processo judicial, inclusive nos câsos de extensâo edministrativa de
pagamentos postulados em iuÍzo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das
partes pelo pegamento dos honorárlos de seus respecüvos advogados, mesmo que tenham
sido objeto de condenaÉo transrtada em julgado.

AÍt.6o. Os acordos ou transaçÕes pré-processuais ou pro@ssuais realizados pelo Município de
Presidente Bemardes-Mc, paÍa lins do disposto nos artigos 20 e 30 desta Lei, somente
passarão a ter eficácia após a devida homdogeÉo pelo juiz competente.

Art.7o. Fica expressamente revogada a Lei Municipel no. 756, de 10 de dezembro de 2013

Art.8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Prêsidente Bemardes-Mc, 26 de novembro de 2021

Olívio Nêto

Prefeito Municipal
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